
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
 
            Indico ao Exm° Sr. Prefeito Municipal que solicite junto a Setrans (Secretaria de Transportes e
Serviços Urbanos), promova ações no sentido de colocação de sinalização (placa e faixas) de área de
“carga e descarga” na Avenida Ademar dos Reis - Barra do Sahy - Aracruz - ES.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

            A falta de uma área de carga e descarga sinalizada tem causado transtornos significativos para os
comerciantes locais, bem como para os clientes que frequentam esses estabelecimentos. A ausência de
sinalização  apropriada  dificulta  o  acesso  de  veículos  de  carga,  a  realização  de  entregas  e  o
abastecimento regular de produtos, impactando diretamente na operação desses negócios. Dessa forma,
solicito a atenção da Setrans para a implementação de sinalização horizontal e vertical nessa área, a fim
de proporcionar condições adequadas para o fluxo de veículos de carga e descarga. Acredito que essa
medida não apenas beneficiará os comerciantes locais, mas também contribuirá para a melhoria do
tráfego e para a ordem no local.
 
           Destaco  que  essa  solicitação  é  respaldada  pela  comunidade  local  e  pelos  comerciantes
diretamente afetados, que reconhecem a importância dessa intervenção para a dinâmica do comércio na
região.
 
           Coloco-me à disposição para fornecer qualquer informação adicional necessária e estou disposto a
colaborar no que for preciso para a efetivação dessa solicitação.
 
           Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a este pedido e espero contar com uma
resposta positiva em breve.
 
 
 
 
 
 

Aracruz/ES, 23 de novembro de 2023
 
 
 

JEAN PEDRINI 
Vereador
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